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PORTARIA N.º 4.590, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 

 
SÚMULA – Nomeia conforme Concurso Público N.º 02/2018 de 

29/01/2018, Edital de Convocação n.º 060/2023, de 11/12/2023, e dá outras 
providências. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
 
 
 

RESOLVE: 
 
 

       Art. 1º. Fica nomeado em virtude de habilitação em Concurso 
Público conforme Edital de convocação n.º 060/2023, em 9º lugar, a Srº.  SIDNEI 
GONÇALVES FIRINO, portadora do RG. N.º 8.214.679-2-SESP-PR., para ocupar o 
Cargo de provimento efetivo de “Orientador Social”, com Carga Horária de 40 horas 
semanais, para prestar serviços ao Município de Lidianópolis - PR. Lei nº 847/2017 e 
suas alterações. 

 Art. 2º. A posse deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados da publicação deste ato. 
                           

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação no órgão oficial do Município.   
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS. 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
Prefeito Municipal  
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          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 
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PORTARIA N.º 4.591, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER, féria de 30 (trinta) dias a servidora pública do 
município, Sr.ª NATASHA BOTELHO, matricula 200729, lotada no cargo de provimento 
efetivo de CIRURGIÃO DENTISTA, a serem gozadas a partir do dia 18/12/2023 a 
16/012024, referente ao período aquisitivo de 2021/2022 e 2022/2023. 

 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, 
será publicada no Órgão Oficial do Município. 

  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS. 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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           PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO  DO PARANÁ   –    CNPJ/MF  nº  95.680.831.0001-68 
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PORTARIA N.º 4.592, DE 18 DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor público do 
município, Sr. JOSÉ RIBEIRO, matricula 200350, lotado no cargo de 
provimento efetivo de Guardião, a serem gozadas a partir do dia 18/12/2023 à 
16/01/2024, referente ao período aquisitivo de 01/07/2022 a 30/06/2023. 

 
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entra em vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do 
Município. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZOITO  DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO  
DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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           PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 4.593, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

Conceder férias de 30 (quatorze) dias ao servidor 
público municipal, Sr. PEDRO RIBEIRO, matricula 200355, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Operador de Máquina Agrícola, a serem gozadas a partir do 
dia 18/12/2023 a 16/01/2024 referente ao período aquisitivo de 2022//2023 e 
2023/2024 

 
 Revogadas as disposições em contrário, a presente 

Portaria entra em vigor nesta data e posteriormente, será publicada no Órgão 
Oficial do Município. 

 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZOITO  DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE E TRÊS. 

 
 
 
 
 
 
ADAUTO APARECIDO MANDU 
    PREFEITO DO MUNICÍPIO 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 003/2023 

 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 22/01/24, na sede 

da Prefeitura do Município, mais especificamente no pátio, sito a Rua Juscelino Kubitschek, 327, Centro, Lidianópolis, licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço global, tipo MENOR PREÇO, visando a Contratação de empresa especializada para 
a execução de sobre pedras irregulares, com área total de 3.951,33 m², incluindo serviços preliminares, terraplanagem, revestimento, meio-fio, 
serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de obra, a ser executada no Município de Lidianópolis, referente 
ao Convênio nº 646/2023/SECID. Valor total inicial de R$ 461.389,63(quatrocentos sessenta um mil, trezentos oitenta nove reais e sessenta três 

centavos). Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 

11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através dos e-mails: licitacaolidianopolis2015@hotmail.com e licitacaolidianopolis2015@gmail.com e pelo site 

Portal da Transparência do Município http://177.155.91.250:8090/portaltransparencia/licitacoes. Maiores informações poderão ser obtidas pelo 

telefone: (043) 3473-1238.  

 

Lidianópolis-PR, 18 de dezembro de 2023. 

 

Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
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Exercício:  2023

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **
18/12/2023

Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 4834/2023 de 18/12/2023

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 7.750,45 (sete mil 

setecentos e cinqüenta reais e quarenta e cinco centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1254/2022 de 
21/12/2022.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.004.08.244.0008.2.078. PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - CRAS (CENTRO DE REFERENCIA DA 

ASSISTENCIA SOCIAL

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

 300,00 294 - 3.3.90.40.00.00 01001

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.004.12.361.0017.2.037. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

 65,45 383 - 3.3.90.40.00.00 01104

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO
08.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS RODOVIARIOS
08.002.26.782.0027.2.109. DIVISÃO DE CONTROLE DE FROTAS

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

 105,00 505 - 3.3.90.40.00.00 01001

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE URBANISMO
12.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE URBANISMO
12.002.15.452.0025.2.064. SERVIÇOS DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

MATERIAL DE CONSUMO  7.280,00 663 - 3.3.90.30.00.00 01001

Total Suplementação:  7.750,45

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.004.12.361.0017.2.037. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
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Exercício:  2023

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **
18/12/2023

Pág. 1/1

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 65,45 382 - 3.3.90.39.00.00 01104

99.000.00.000.0000.0.000. RESERVA DE CONTIGENCIA
99.099.00.000.0000.0.000. RESERVA DE CONTIGENCIA
99.099.99.999.0099.1.006. RESERVA DE CONTIGENCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  7.685,00 709 - 9.9.99.99.00.00 01999

Total Redução:  7.750,45

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  18 de dezembro de 2023.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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Exercício:  2023

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **
18/12/2023

Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 4835/2023 de 18/12/2023

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 77.138,00 (setenta e 

sete mil cento e trinta e oito reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1254/2022 de 
21/12/2022.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE
05.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.10.301.0012.2.026. SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA

MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 725 - 3.3.90.30.00.00 3400

05.001.10.302.0014.2.124. MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR, AMBULATORIAL E 
ANALISES CLINICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 40.000,00 215 - 3.3.90.39.00.00 01303

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.004.12.361.0017.2.037. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 7.138,00 382 - 3.3.90.39.00.00 01104

Total Suplementação:  77.138,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE
05.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.10.301.0012.2.026. SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 30.000,00 726 - 3.3.90.39.00.00 3400

05.001.10.302.0014.2.124. MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR, AMBULATORIAL E 
ANALISES CLINICA

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 40.000,00 214 - 3.3.71.70.00.00 01303

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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Exercício:  2023

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **
18/12/2023

Pág. 1/1

07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

07.004.12.361.0017.2.037. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00 375 - 3.3.90.30.00.00 01104

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  4.138,00 388 - 4.4.90.52.00.00 01104

Total Redução:  77.138,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  18 de dezembro de 2023.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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                                  ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
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Rua Juscelino Kubitschek, 327 - CEP: 86865-000  -  Lidianópolis - PR 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

Estado do Paraná 
 
 

 
I - TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
002/2023, REFERÊNCIA AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 059/2022, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS E A EMPRESA 
SANCRISTO – SAÚDE E MEIO 
AMBIENTE LTDA ME. 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público, situado na Rua Juscelino Kubitschek, nº 327, centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, ADAUTO 
APARECIDO MANDU, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de 
Identidade, RG nº 9.754.147-7 e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, 
residente e domiciliado na Vila Rural II Sebastião Coelho do Carmo, s/nº, 
Lidianópolis-PR, a seguir denominado CONTRATANTE a empresa 
SANCRISTO - SAÚDE E MEIO AMBIENTE LTDA ME, pessoa jurídica de 
direito privado, com endereço à Dourados - MS, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
14.147.098/0001-19, neste ato representada por seu (sua) representante legal, 
senhor (a) Evelyn Alves de Queiroz Rodrigues, brasileira, casa, portador da 
Cédula de Identidade, R.G. nº 7.561.036/0, inscrito no CPF/MF, sob nº 
036.960.239/06, residente e domiciliado à rua Londrina, cidade de Cianorte-PR, 
a seguir denominada CONTRATADA, firmam este I TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 002/2023, REFERÊNCIA 
AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 059/2022, nos termos que seguem.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo 
da vigência do Contrato de Prestação de Serviços nº. 002/2023 e, 
consequentemente, o valor contratual, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº. 002/2023 até o dia 17 
de janeiro de 2025”. 
 
II - “Em decorrência da prorrogação contratual, fica aditado o 
valor global contratado que era de R$ 30.300,00 (trinta mil e 
trezentos reais)”, passa a ser de R$ 60.600,00(sessenta mil 
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                                  ESTADO DO PARANÁ 
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e seiscentos reais).” 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as 
demais cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, 
não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado 

do Paraná, aos dezoito dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três 
(18/12/2023). 
 
 
 
_________________________ 
      Adauto Aparecido Mandu 
          Prefeito Municipal  

 
 

____________________________________________ 
SANCRISTO SAÚDE E MEIO AMBIENTE LTDA ME 

Representante Legal 
Contratada 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________ 
1. _____________________________ 
Matrícula: _______________ 
 
_______________________________ 
2. ______________________________  
Matrícula: _______________ 
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PORTARIA N.º 4.586, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 
                              Conceder férias de 30 (trinta) dias a servidora pública do município, 
Sr.ª Josélia Soares dos Santos, 200772, lotada no cargo de provimento efetivo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO, a serem gozadas a partir do dia 
18/12/2023 a 16/01/2024. referente ao período aquisitivo de 16/11/2022 a 15/11/2023. 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, 
será publicada no Órgão Oficial do Município. 

  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS. 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
Prefeito de Lidianópolis 
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PORTARIA N.º 4.587, DE 18 DE DEZEMBRO 2023. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor público 
municipal, Sr. CLAUDIO COSTA DOS SANTOS, matricula 200796, ocupante do cargo 
de “MOTORISTA DE AMBULÂNCIA”, a serem gozadas partir de 18/12/2023 a 
16/01/2024, referente ao período aquisitivo de 01/04/2022 a 31/03/2023. 

 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra 
em vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS.  
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 4.588, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor público do município, 
Sr. SERGIO SILVA SOUZA, matricula 200773, lotado no cargo de MOTORISTA DE 
AMBULÂNCIA, a serem gozadas a partir do dia 18/12/2023 à 16/01/2024, referente ao 
período aquisitivo de 08/02/2020 a 07/02/2021. 
 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em 
vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS 
MIL E TRÊS. 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 4.589, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Conceder 20 (vinte) dias de férias a servidora pública do 
município, Srª. MARIA CAROLINA SAIA GRAVA LYRA, matricula 200768, lotada 
no cargo de Farmacêutico a serem gozadas a partir do dia 18/12/2023 à 
06/01/2024, referente ao período aquisitivo de 2021/2022 e 2022/2023.  

 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, 
posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE E TRÊS. 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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